
DATA DA AUTUAÇÃO~Prodasen
Centro de Infonnática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

DOCUMENTO ORIGEM

CARTA S/N

FOLHA DE ROSTO
PROCESSOS E DOCUMENTOS

PRODASEN

111111111111111111111111I1111111111111111111111111111111

001351/04-4

, ".,

•

ORIGEM
(SSEl"I)SU~ARIA ESPECIALlJOPROGRAMAIN'1'ERtEGTS

INTERESSADO
1---~C""Al~=~~Ml~U1"'U'HC""'I~P~AL~lJ-E-I'HG"A,pC~I------------------------l

ASSUNTO

EMENTA

FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE IGACI cAL .

.

TRAMITAÇÃO

DE PARA DATA DE PARA DATA

/ / / /•• ............... SSE I

/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
I /



'-.,

•

i
i

i
!
i;_"'L

I
14~
i'
I
I
!
!,
i
i
i

I

CEP.57620-000

Sexo:

FAX:

Pai1:i~o-;J.>:!!ie
Fj",'-31.]~~•.Q'L

UF; AL

FAX' ..

Caigo: Dirétor' Geral

---.... ..... -.-, ..
iFAX;'
I

~---

001351/04-4
, ~f1imjil~m"'I'I"II""'III"IIII""111

IGACI

]i'RAi'WISCORD3E IRO ALV8S

Endereço; Praça Antonio 'To1edo, E\/~ - 'centro

TiP9 de:.G~sa:'

I

I

I
Homepage: '

I,
I Dados do administ~ador local .n';gCasa Legislali\i3, . i1 ".(pe~~C?~.r~.t>pqn.sil_~._el_pe.t.: ,il,tuaW'.ação,c!.as,it1forplilções no pq,rta.l.ç1() ,!ry.t~rJ~gis,_ ' ~I

.1 ::', q~cir:}ci~,~:~~~,~~~~::;~z::i'~S\:~~~l'~3ó~~;~~;à:-1~~~~d~t/i:~<l~~~;:;~~j~~~~?C~::cm~-c:;"::j ,

I. .....Autenticação doPresidentê

E-ma!!:

Telefones: .(82) 4-23.1291

Homepage:

,E-mail,

::M~hd.ªt.º::p.~:i1:ªm~:~i~f:i~í~!~~~~~M::I,~{~I:q':,::Ol.•O1. 01

Aniversário tdia;m~sJ••no): 15 de ábril'

l~?~~;~
Solicitação de Adesão de Casa Legislativa ~ .-{\\?W I

I ...."::-;.,.,--::.,-:-.;-.__., Preencha t~9ós'?s .c:ampos.'eTrTlprim~ ..es~~.-ficha.'. , ... -. - ,",.>'J' I
-.. ::;:<.:; :::Envh:H:iiü"a;o': Prcgi~úna' Úitê,r!eghiS}ú.;:::!\!2 :Ariexo':~E~::do :$eoi!ijó~"FeC!efÊl :::._-,o :'.',',';:,.,','.:~,.,':, •• ,', '.,:, .,':.'1 II,'," """" "'" ""',', ,"" "~C '. ""', "Bras,iiá/bi=:': CEP.7b:j6S:gOb ,••'',"'.'",,",,,''" """'"""""",,'
I 'Centrai de'Atendimerl!o(61 ) 31Ú556 . ""'-- " , '" , I I '

I
J"I
I
!
I
1

I
I
i

i,,
i

i
I
i,
I
1

I
I,,,
i

! .
I

I
!,

.i

I
I
I

-1

!
i••••l. I

, I

. ;':

I

•

.'

I

:1
(,

,I"'

I

"I
}i

! .
)
I,
i
I'

I

I
i

acima indicados.Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos d2dos básicos con

~':-----,--'-.
' 000643104 ~, "\Jl1'
i -.i"l~";.//

______________________ - _, __I
L- ---,,-------

i
j.

I



•

•

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática. SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

cONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÃMARA MUNICIPAL DE IGACI NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": AL-27063/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Cenlro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICíP AL DE'IGAC( ~om sede na Praça Antônio Toledo, sino - Centro, Igaci-AL, neste ato' representada por
seu Presidente, Vereador CÍCERO PEDRO DOS SANTOS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se
pela Lei n,o 8.666/93 e pelas cláusulas.e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio lem por finalidade eslabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promovi" a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - . promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos; programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante desle Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27105/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.OI I23/0C-BR,

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

{!ite rTe'g:i s;.g DV,t'fü::.
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comuriidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n .• I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunídade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnícos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV -• V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defInidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA; .

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de .dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedi< a instalação e o uso indevido, nos equipamenlos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programàs, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e diwlgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4,1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD): Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de [rodo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênío.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servÍdores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados noANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do. pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adolar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a. CASA LEGISLA TIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA' DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não .cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla-defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:
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I - as conseqüênciaS legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal ~ SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - O~ casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO'

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, 1"1. de~J.!IAOde 2004.

• '---- ..

~ Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

~/

Victor Guimarães 1ieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Lâk.~-
Vereador Cícero Pedro dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Igaci

Representante da Cámara Municipal de Igaci
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE IGACI

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 52 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 52 for Windows;
• Antivírus .

o

7



7..-.'-'.,~,Ai~*4~;$h;fãP5iiFW
". "

. .
SENADO FEDERAL
Secretarià Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE IGACI - AL

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cãmara Municipal de Igaci:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas

.Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

_wlil~_~~~~ !Sr~~9Ji~~~E~'ã<l1Wa1i.;;._ _ "Gar Ok'__2tr~

I<lb£/~o fiL", _';),1l~;t1p ft_1j .c '5 9 /
[}] atestar instalação

F/lll AI CÚ<-4, , /Z -1 treinamento

;Tl>SÉ ¥f,..1 >' L>'J atestar instalação
<:: . SIl;VPS /Í'v.x; L/I/;e L£6/StMi ~o ?C- .,êf/7 C 1 treinamento

[ J atestar instalação
1 treinamento

.

[ Iatestar instalação
I r 1 treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

"9~~~~~~~~_
5Ed'C/~J)/I ;; sE. r/l EJ/2A

. 4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim DNão I~I
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim Ix'lNão O

~g'8o~
Cãmara Municipal de Igaci

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA !nter/egis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70/65-900,
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Scnado Federal

FORMUL4RJO DE ACEITAÇÃO DE EQIJ.lPAMENTOS
Câmara Municipal

Município'

£6/1C/

•

1'inme do Rcspon,ãvel junto 00 Programa lnterlej;lis:

WOr7Cís.cD 0bPiro fi'V4'J
(PCSlio03 autorW1da pela Cámara qu; e~ r~lili;1411do IJ a:;eite 'I

J\ •.~btíinciaTecniu
EDlpret!8 :

A.siéc~v(-ó
Dados do. equipamentos recebido.:
lima IftlpR~ra lA~c:rLexm.rk modtlO t.:12J

l!.m Mi.crocomputlldor NQ\'lIdatu NDP500AUOZ

DOoIT.l<:fone Comercilll:
(oU) 3-2:'r65?4

2. Num. Série Micro;

Num. II;trie Mul'litor:

NUI1l. f.ne Modem:

NUDl. Séri~Welx'.am:

Num. Sêrie RouttT:

OOIZ,Y6flG
/J 1/03'110 I ~J.
D~J..Z:l.'f4CO 13'fq

C6 /(X)C'l3~~30~!J'U
134:'lO I'3 9 00 i05.5

1:.tabUi •• dor E•• rn'lJ looOW: ()()I.2J ~ 8 t1N

I • Fui Minilitradu t.ur~od. 3llnras!

SI MI NÃO ..;, I M

. Em raso dr SI:'Y1no campo 2nte..-ior, .tribll~ um cont,.tto.

(Co!OQue neste (;óilliIIjCtoda$ 88 ~ que vw. ache importa7\te cur r.obre as d,flCU~ •• er.w ibadee a re5p1It:l d2 in&till;lÇ.fioefeua3a

&leu condi;6M futuraS cri ,,~tt: do arriJieme ! .

~~.o ter recebido em perfei1as eonoiçõe& de lur>cionll/Tl..c'"'"" oc BqwN',mentDs acima especificados.

Oata./aJ O<lIOr AssinatUra .~«<N,e~.-
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Proo. 114.65010.5. ESPEClE:: Al:l de ReSisI,O d~ Pre,o. n' 21106.
lavrnda gela CAM,\RA DOS DEPUTADOS e .""';In pela MARIA
NAZARE CARVALHO - ME. OBJETO: Aqw~iç!o dos mal •.•.ilIil
hidráulicos d('<.Crito~no il~m 7 do TilUlo I do Anc~o n' 01 do EdilllJ
do Preg!o E!ctrônico para Registro de Preços n' 42106. UUTAÇÀü:
Pregão Eletrônico n' 42106. PRAZO DE V~UDADE: Um ano a
panir da d~ta dq l'ublica,i1~ da Ata. ORGAD FISCALIZADOR:
COHAB- Pela CAMARA: SERGIO SAMPAIO CONTRE1RAS DE
ALMEIDA - Direlor-GeraL Pela C().SIGNATÁRIA: JOÃO BATIS_
TA CARDOSO RODRIGUES _ Procurador_

Pro<:. 114.650'°.5. ESPÉCIE: Ala d~ Regi<lm de Preço, n' 22Kl6.
In\'l'3da !l"la CAMARA DOS DEPUTAOOS c ar~jla pela empr•..•.•
MARGE.\.l- COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTOA ..
OBJETO: Aqui,ição d<" matori." hidráulicos descrilO><no item 5 do
Tilulo I do Aoexo o' OI do Edital do Pregão ~I"'rônico rara Regi~tro
dc rreços n' 42/ü(,. L1CITAÇAO, P~l!.o ElclrÔflico o' 42106. PRA-
ZO DE VALIDADE, Um ano a rartir da dala da publicação da Ala.
ÓRGÃO FISCALIZADOR: COHAB. Pela CÁMARA: SERGIO
SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA - DirctOf-GeraL Pela CO-
SIGNATARIA: GEISY F. GUERI~I PAOOVAN MACEDO _ Pro-
euradOl"lL

Proc, 114.650/0_5. ESPÉCIE: Ala de Registro de Preços n' 23106.
I.'.rada pela CAMARA DDS.f>EPUTADOS e aceila pela cmpresa
HIDRALUZ MATERIAIS ELETRICOS LIDA. OBJETO: Aquisição
dos maleriais hidmúlic05 descritos oos iten.' I C 3 do Titulo I do
Anexo n' OI do E.dit~1do Pregão Eletrônico para Rcçistro de Prcç05
n' 42iO(,. L1CITAÇAO: Pregilo [letronieo o' 42106. PRA~O pE
VALlDAOE: Um aoO a panir da data_da publicaçilp da Ata. ORGAO
FISCALIZADOR: COHAB. Pela CAMARA: SERGIO SAMPAIO
CONTRElRAS OE ALMEIDA - Diretor-GeraL Pela CO-SIGNA_
TÁRIA: CECILIA S, HORI MARTINS DE CIRQUEIRA _ Sócia-
G=nte

EXTR,\HlS IW .n:RMOS ;\OITI\'ClS

Proe IS0.132105. ESPEClE: Aditi~o o' 2006i077.1 rinnado com a
MERCADO DlAGNÓ~TICA HOSPITALAR LTDA. OBJETO: fur.
neeimento de prodlllre; e kits lahoratoriais para realização de exa"",s
no aparelho ACS-I~O PLUS. rerereot"" aos Im"" OI. 02 e fl4 do
An""o n' OI a" Edital do Preg;!o Eletrônico n' ORlM. FINALIDADE
DO ADITIVO: Inelu<;ilo do DEPARTAMENTO MEDICO da Câmara
dos Deputados eomo ó:gão fiseali;:lIdor <la eOO1rataçll.o.L1CITAÇ~O:

~jÃ~~~~:~~t~~~~g~~.:~I~~E~~~~E~.ap~,;.~3~~~:
TANTE: SÉRGIO SAMPAIO CONTRElRAS DI: ALMEIDA _ Di_
rctor-Geral. Pela CONTRATADA: JUCEl.IO ARAUJO. Procurador.
Proc. IS0.132105. ESPÉCI~: Aditi,'o n' 2006lO1~.1 finnadn COma
IMUNOTECH SISTEMAS DE DlAUNÓSTICO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA. OBJETO: fomecimenlO d: produtos e ~il'
laroratoriai, para realização de eUm"" no aparelho AeS-I!<I) PLUS.
r:rereme ao 100e03 do Anexo n' OI ao edital do PregA0 ElelrônlCO n'
ORlO(,.FINALIDADE DO ADITIVO: 11IClusãodo DEPARTAMEN.

TO MÉDICO da Câmara dos Depulados como órgAo fi~alizador da
conlratação. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n' 011106.VIGÊNCIA:
0Id14.0ba OS,04.1l1.ORGÀOS FISCALIZADORES: AMMEDe DE-
MED. Pela CONTRATANTE: SÉRGIO SAMPAIO CONTR.ElRAS
Dl, ALMEIDA - Dírctor.Gi:ral. rela CONTRATADA: ANDRE SOU-
SA NU"lES • Procumdor.

SENADO FEDERAL
DlRETORIA-GERAL

EXTRATO OI: C-\RT.\-CO,<TRATll

Espécic: Cana-Controto CC20060020. Proccsso: 004S~OlOb-O. Mo-
dalidade: Inexigihilida<le. Objelo: Contratação parn ministrar aulas de
idiomas, Programa de Trabalho: 0112l(05514O'l11lOO1. Natureza:
J3~036. \r,gência: inicio: 14!OSI20O('i- final: Na data da emi,siIo do
lermo de recehimento deliniti,o. Signatários: pelo 5ellado Federal
Dr. Agaciei da Sil"a Maia. Dimor.(""",ral. pela Comratada: Gilda
Patrícia Segóvia Lopresni

.:XTUATOS IH: O,ISTRATOS

ESPÉCIE: Convtllio o' . AL-210611201l4 - MODALIDADE: Inc.
xil;ibilidade. OBJETU: bt.1belcccr e regular a panicipaçllo <la Ca,a
Legi,lati,." nO PUlgrama Inlerlegi~. con~""me OS tcm"" do Contra~'
dc Empréslimo. celehrado entre a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO • [lID. ASSINATIJRA: 04/11n004. V[GENCIA: A eO"-lar
da data de as,inalura. com '~gência equ;,..alente ã duraçl!.o do Pro.
grama Inlerlegi,. Sign •.lArio, pelo Senadn federal:Dr. Agaciel da Sil.
~a Ma,a. DirC'nr-Gcrlll. pelo Imerlegis: Senador Hmim Morais. pela
Contratada: C;im.1m Municipal de Campo Alegro'AL _ Vcreador Jo,~
Elra~ <los Sant""

ESPÉCIE: Con,'cnio n' : AL-2106Jf20U4 - MODALIDADE: Inc-
új:i!<ilidadc. OBJETU: Estabel~ccr ç rcgular a panicip;oçã" da Casa
Legislatiya no Programa Interlegi,. conl9tIDC os lermos <lo Conlrato
dc Empréstimo. ee!cbrado entre a REPUBLlCA FEDI:RATlVA DO
ElRASIL e o BANCO INTERAMI:RICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - [lID. ASSINATURA: 19/1112004. VIGtNCIA: A conta,
da d~ta de as.~inntl'm. com vigência equi,alente ã duraçl!.(I do Pro.
grama lotcrlcgis. Signalârio: pelo Senado fC<:!cml:Dr.Agac,c1 da Sil-
'.a Maia. Diretor-Geral. pelo Interlegls: Senador Efraim Morais. pela
Contralada:'G~'Munielpal de~IBaeilAL"'="'Vercador Cícero Pedro
do.; Santos

ESPÉCIE: Convênio n' : AM-IJ006l2004 - MODALIDADE: Inc.
.•igibiti<l.1de. OBJETO: ES1<lbcl«er c regular a panicipação da C=
Legislali~a no Programa Interlegi,. ~onr~rme o, termos do COnlratO
de Emp:istimo. celebrado entrt" a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL c o 8ANCO It-:TER,\MERICAJI,'O DE DESEJI,'VOLVI_
MENTO - RID. ASSDJATURA 04!1112004. VIGENCIA: A COntar
da data de assinatura. com ~igl!ncia equi,.a!cnle A <furação do Pro-
grama loterkgi~. Signatârio: pelo Sena<!o Fedcral:Dr.Agaciel da Sil-
,.a Maia. Dlr~lor_(jcral. ~elo Imerlegi" Senador Efra,m Mo.rais.. pela
CootraUui1: Cãmara Mumcipal de ApUlfAM . Vereador Reg",.ldo de
Souza Santos

ESPÉCIE: Con'."nio ,,' : AP.lf>ll02f2005 - MODALIDADE: lne-
xigibilidaoc. OBJETO: Estahelecer e regular a panicipa,ão da Ca~a
Legi,lati"a 00 Programa Inlericgi,. con~"rmc 'I' lCooos do ConlrntO
dc Emprê,timo. celebrado enlre a R~PUBLlCA fEDERATIV,\ DO

~1~~~6..B~D~;~i&A~J~~~~b71~~i~.ov:mlBél~NAV~~;~;
da dala de alsinalurB. com visêneia equivalente i dura,ão do Pro_
grama Interlegis Signatário: pelo Seoado Federal:Dr. Agaciel da Sil.
va Maia. Direlor-GeraL .pelo [oterleg"': Seoador Erraim Momis. pela
Conlratada: CÃmara Muoicipal de ferreira Gom~AP _ \'creado,- An-
tónio Renildo da Co'ta

ESPÉCIE: C<)n,ênÍ<J n' . CE-23059/2004 - MODALIDADE: loe-
xigibilidade, OBJETO: E,tahelecer C regular a panieip;oção d. Ca<a
Legi,lali,'a 00 Prog:rama Imcr1cgi~. co"rorme os tenno, do Conlrato
de Empreslimo. eelebrado cmre a REPUBLlC,\ FEDER.a.TlVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICAND DE DESENVOLVI_
MENTO - BlD. ASSIl"ATURA: 19111f2004, VIGÊNCIA: A contar
da da1<lde a•.~inalUra. eo:n ,'i!teneia equivalente iI durnção do Pro-
grama lolerlegi$. Slgnaláno: 1"'10 Senado fcderal:Dr. AgaClel da Sil_
oa Ma,a. Dirctor-Gcral. pelo Inlcrlegi~: Senador Elmim "lomis. pela
Contratada: Clmara Municipal de (õraçaJCE _ Vereador fmncisco
Mmilo Ahes

ESPÉCIE: Con>"nio n' . ES ..l20301:"004 - MODALlDAD~: Ine-
.~igibilidade. OBJETO: Estabelecer c regular a partieipaçào da Casa
Legislativa no Programa Imerle~i,. e"nr!,nne o, lermos do ContraiO
de Empréstimo. celebrado entre o REPUBLlCA FED~RATIVA DO
BRASIL c n BANCO INTERAMERICANO DE DESEl\'VOl.VI_
MENTO - B1l>. ,\SSINArURA: 04111/2004. VIGENCIA: A eonl3r
da <1.110<lc a.•slnatura. com ~igêneia "'Iui~alente 11duração do Pro_
!,mmn Inter[(,!'i.• Signatário: pelo Senado Federal:Dr. Agaeiel da Sil_
va Mai •. Diretor-Geral. pelo Interlegiso Sena<lor r:rraim MOIJIis..pela
Con:ratada: Cilmara Mun,eipal de Alrredo Cba~eslES _ Vcrcndor Job
Nascimento Igreja

Esrà::IE: Convênio n' ES.32041/2OO4 _ MODALIDADE: [ne-
xigibilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa
Legislaliva nO Programa Interlegís. eonfonne '" lcnnos do ContraIO
de Empréstimo. celebrado entre a REPU13L1CA FEDERATIVA DO
BRASIL e " 13ANCO IJ'/TERAMERIC-\NO DE DESENVOLVI_
MENTO - BIO. ASSINATURA: 1011212004. VI"ENCIA: A contar
da data de assinalora. eOm vigcneia equi''alcate i duraçâo do Pro.
grama Interlcçi •. Signa!ário: pelo S:na<!o fedcral:Dr. Agaciel da Sil.
'.a Maia. Direl<>r-GeraL pelo Inlerlegi>: Senado,- Hra;m Morais, pela
Contratada: Câmara Municipal de B"'jelubaJES . Vereador José Ade-
m;r dc Souza

ESPÉCI~: Cm,,"cnio o' . ES-.12fHR!2004 - MODALIDADE: loe.
~igibili<lade. OBJETO, ESlahcl<-çer c regular a panicipação da Ca'a
l.egi,lali.-o nO Programa loterlegis. e"nlorme os lcrmo, do Contrato
dc Empré,timo. celebrado enlre a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o UAf<'CO INTERA.\IERICA"lO DE DESENVOLVI.
MENTO - BID. ASSIN .••TIJRA: 23/1212004. VIGÊ."K:IA: A conlnr
da dala de a"inntura. cOm ,.igeoei. cquiyalente â dll1ilÇão do Pro-
l""ma Imerl"l:li-,. Signntárío: pelo Senado Fedeml:Dr. Agaciel da Sil_
'.a "laia. Dirc'or-Geral. pelo Interlcgis: Senador Efi-1limMorai,. pela
Contratada: Cimara MUOleipal de ConccH;ão da 13arra/ES _ Vereador
Almir Mala Machado

ESPÉCIE: Con"êoio n' : ES-3104&12004 - MODALIDADE: Ine-
xi!,ibilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a panieipaçào da Casa
L"l:lisloti,.• no Programa Interlegis. conr!,rme Os termos do ContraIO
dc Emprêstimo. celebrado entre a REPUBLlCA I'EDERATIVA 00
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. mD. ASSINATIJRA~ In'i2I2004. VIGtNOA: A COntar
do dala de assionlUflL com ,.igêneia equivalente â duração do Pro-
grama Interlegi .•. Signalârio, pelo Senado federal:Dr. Agaeiel da Sil_
,'a Maia. Diretor-Gemi. pelo loterlcgis: Senador Erraim Morai.~. rela
Contmtada: Câmara Municipal de Conceiçilo do Ca,telolES _ Ve_
reador V.lb..,. de Vargas ferreira

ESPÉCIE: Coo',;nio o' : ES-32n.llf2004 - MODALIDADE: In•..
.,illibilidadc. OBJETO, Es1<lbclcccr c regular a paMieipação da Ca'a
Legislaliva no rrograma Int~'Tlcgi,. eooronne os termos do Contrato
d. Empréslimo. celebrado emre a REPUBLlCA fED~RATlVA DO
BRASIL C " BANCO INTERAMERlCANO DE. DES~NVOLVI_
MENTO - atO. ASSINATURA: 1~/11I2004. VIGEl"CIA: A conlar
da <lata de assinatura. com vigência equivalenle li <furação fi, Pro-
grama loterlegi .•. Signatârio: pelo Senado Fedcral,Dr. Ag:aciel da Sil_
\'U Maia. Diretor-GeraL pelo Interlcgi.: Sena<!or Efraim Morais. pela
Cnntratada: Cimara :>'luo,eiral dc lbatiba/ES . Vereador 07"ia, do
Piedade Ferreira

ESPECIE: CC>:l~ênioo' : ES_32040'2004 - MODALIDADE: Ine.
xig,bilidade. OBJETO, Estabelecer e regular a pnrtieipação da C•..",
Legislativa ,no Progmrna loterlegis. coor~nne o.• t:rmos do Contrato
de Empn'slJmo. :clebrado entre a R~PUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICAl"O DE DESEI'o;".OLVI.
M~NTO . BlD, ASSINATURA: 2311112004. \'1(iENCIA: A COntar
da data de "-,,ioatura com vigência "'Iui,.al""te ã dura,à<) do Pro_

grama Inlerlegis Signatário, pelo Senado fcdcral:Dr. Agaciel d:t Sil_
va Maia. Diretor-Geral. pelo Interleg~" Seondor Erraim Morais, rei.
Contratada, Câmara Munieip~1 de JaguarélES _ Verca<lor Rogério
fcitani

~SPEClE: Con'-enio n' : ES_32049f2004 _ MODALIDADE: Ine-
xigibilidade. OBJETO: E.~L1bclecere regular a participação., da Ca<a
Legislaliva no Programa Inter1cgis. con~onne os tC"TIllO'do Cootrato
<le Empr6-timo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c O BANCO INTERAMERICANO D~ DESENVOLVI.
MENTO - BID. ASSINATURA: 10112/21104,VIGENeIA: A conlar
da <l.11ade assinamra. eon' ,'igeneia. equi'-alcntc iI duraçil:, do Pro-
grama .lnl:r1egi,. Slgnat~ri<): pelo Senado Fedeml:Dr ...-\gac,cI da S,I-
va Ma, •. Dire1<lr_Geral. pel" lolerlegis: Senador ElraHn Mnroi,. pelo
Comratada: Climarn Municipal de Laranja da Terra'r-S • Verc"dor
Joadir Lourenço Marque,

ESPECIE: Convênio n' . I;S-32053.'2004 _ M()DALlOAOE: Inc_
.~igibilidade. OliJETO, Estabelecer e regulRr a participação da Ca.",
Lcgislati~a no Programa Interlegis. eonr!,=e o.• termos do Cootraln
dc EmprêSlimo. celebrado entre a REPUBUCA FED~RJ\.nVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO D~ DESENVOLVI.
M~NTO. Bm, ASSINATURA: 101J212004. VIGENCIA: A eoolar
da data de as~inarura. com vigência equivalenle li <furação do Pro_
b""ma InterleglS. S'gnatário: pelo Sewuio Federal:Dr .. Agaciel da S,I-
va Ma'a. Diretor_Geral. pelo Inter1eglS: Senadnr Efra'm Morai •••pela
Contratada: Câmara Municipal de Sanla Leopoldina'ES _ Vereador
José RobeMo da Rocha Mon:eiro

ESPÉCIE: Coo"""io o': MA.21037/2004 _ MODALIDADE: Ine-
xigibilidade. OBJETO: Estabelecer c regular a participação da Ca,o
Legi,lath.a no Programa loterlcgis. conlprme os termo~ do Conlrato
dc Empn;stimo. celebrado entre a REPUBLtCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE D~SENVOLVI_
MENTO - BID, ASSINATURA: 2J112.'2004, VIGÊNCIA: A C"ntar
da data de lI.SsinatuIa com vigêocia equi,'alonl. à dura,ão do Pr0-
grama .Interle!!is, Signatário: pelo Sena<lo Fcdcml:Dr .. Agaeiel d" Sil-
va Ma,a. Diretor-Geral. pelo Intcr!cglS: Senado.- Hrmm Morai .•. pcla
COOlrala<!lI:Câmara Municipal de Bequimão/MA . Verendo.- fredson
J"",é Pereira

~SPÉCIE, Con~êiiio n' : MA-21127/2004 _ MODALIlJA[)E: Ine_
xigihilidade. OBJETO: E~mbclceer e rcgular n ranic;pação do C"",
Legi~lali"n 00 Programa Intcrlegi .•• con~ormc: o.• termos do COl1lralO
de Empréstimo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO

~1~~~6_eB~Da~~~&1m~~~~~71~~f~;~O v?JÊr5'él~~;'~~~'~;
da data de "-,s;oatlU1l-Com '.ill"ncia equi~alente à duração do Pro_
grama Inlerlegis. Signatârio: relo Senado federal:Dr. Agaeicl da Sil.
"U Maia. Diretor-Geral. pelo 10lerleg,s: Senador Erraim Momis. pela
Cootratada: Càma:a Munidpal de Lago dos RodrigucYM .••. _ Voe
rc:>dor 10"ldo AgUIar amo

ESPÉCIE: C"n~ên,o n' : MA.21141120fl4 _ MODAUDADE: Inc.
xigibilidade. UBJETO: [.'lllbclecer c regular a participação da Casa
Legi,l.ti"a nn Programa Intorte!,is. conrorme os termos do Comratn
de Empréslímo. celebrado entre a REPURLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e (l BANCO 1f<,ERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - IlID. ASSINATURA: 301l2f2004. VI(jÉl"C1A: A Contar
da <lata de 1'$sinalUra. mm ~ig""'cia equivalente à duraçllo do I'ro-
grama Interlegi,. Signatário: pelo Scoa<!o F~dcral:Dr., Agaciel da Sil-
"~aMaia. Direlnr-Geral. pelo Intcrle!!is: Senador Erralm Mora~•• rela
COOlralada: Cãmara Munidpol de Surupira de> RiacMnlMA • Ve_
reador Jns<.'Albcno Ribeiro Vila No""

ESPÉCIE, Con,ênio n': MG-31420.'2004 _ MODALIDADE: Ine-
xigibilidade. OBJETO: Estabelecer c regular a ranicipacão da Ca,a
Legislati"a nO Programa Inlerle&,i.~.conlorme <>stcmlO' do Conlrat<)
de Empr~limo. eeleb""-flo entre a REPUI3LlCA fEDERATIVA DO
BKASIL c " BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOl.VI_
MENTO. BID. ASSINATURA: 30.'1212004, VIGENCIA: A eDOlar
da d.ta de •..~sinalUra. com "igênc;a equivlllente .;. duraeão do Pro.
gra.'Ila Interlegis, Signatliri,,: pelo Senado federal:Dr. Agacicl li1 Sil.
'.a Maia. Dirclor-GeraL pelo Interlegis: Senador Urai", Morais. pela
Comr.uada: Càmara Muoieipal de CapilóliolMG _ Vereado,- Gemido
Teixeira da Co,ta

ESP£CIE: Con'''-nio n': MG-.1IIS0'2004 - MODALIDADE: Inc-
xigibi)idade. OBJ~TO: ,"-""helecor e ~ular " panieipa,ão da CMa
Legislati,.a no Programa Interlegi.,_ eo~r9rme o~ teooos do COniralu
de Empré .•timo. celebrado emre a REPUBl.ICA FEDERATIVA DO
BRASIL e O 13AI\CO INTERAMERICAN() [)E DESENVOLVI_
MEl\'TO - IUD. ASSINATURA: 20111f20fl4. \'IUENCIA: A COntar
da da.ta de assinatlU1l- cOm ~illência equi,'aleOle à duração do Pro.
grnrna Interlcgi,. Signntário: pelo Senadn Fedeml:Dr .. Agaeicl dIl Sil_
,." Ma,,,. DirclOr.Ueral. pelo 10terleglS: Seon~or Erra,;n Morai,. pela
Contratada: Climara Munieipnl de,Oi",no/M(i . \'ercOOor Lui'l AI-
beno <lc SOU'l.aAh'es

EXTR-\TOS DI; TI::RMOS ADITIVOS

Espêeie: 2' Tenno Aditi,.o ao Co~trato CDO~I!2004 Prncc."o.
0Ib020.103_0. Ohjeto: Pro"'oga,l!.o de Cunl",'o de lNOX.'lOlll> a
15/OR/2007. Programa de Trabalho: 01301055120040001. Nnlu'-C7a
da Despesa: 33'103'1. Signallirio$.: pelo Seoado Federal: Agacicl da
Sih'a Maia. pela Contrata<la: Oliviane &<ilio Ro!a D'OIi'.cira. De
Teixcira.

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditi,'U ao Contrato n' 0110(,. finnado
enlre a Secn:-taria Especial de Editoração e PublicllÇÔCS_rerresCUladn
pelo Sr. Agacicl da Sih'" Maia. llirclor--Ueral do Senado Federal e a
EmprOSll ElC - Empresa 10dusu;.1 de Coost",ç~"" Ltda



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

"IflTERLEGll

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

:~

[:\ú,~. :'.\......•.~.<...•.•.......-? "'..'.'"_'~.,~-',_:.__. ".."_..: '1 '" _~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Igaci
Praça Antônio Toledo,s/n° - Centro
Igaci - AL
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOMEO

--'-ENDEFõ

114 x 186 mm

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAUDEDEsnNATION

PAIs! PAYS

~EZA00 ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

PRIORITÁRIA! PRIORITAJRE

EMS
SEGURADO! VALEUR D~CLARÊ

ATO
DATEDEL1V~~

t)f1J!7J~

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Igaci
Praça Antônio Toledo,s/no - Centro
Igaci - AL
57620-000
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